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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITlNGA 

CRIADA PELA lEIB.1 99/92 

LEI NQ 2.029, DE 05 DE DEZEMBRO. DE 1995 

o. PREFEITO. MUNICIPAL DA ESTANcIA TU

R!STICA DE IBITINGA, Estado de são paulo, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nQ 2 .. 080/95, 

da C,amara Municipal, promUlga a seguinte Lei. 

ARTIGO 10 - A partir de 10 de janei

ro de 1996, a Unidade Fiscal do Muni.clpio - U.F .. M. - criada pela 

Lei Municipal nO 1.473, de 04 de dezembro de 1984, ficará s ub$ti 

tuída pela UNIDADE FISCAL DE REFEReNCIA - OFIR - criada pela Lei 

Federal nQ 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ~pós a conversão dos 

valores nominais des s as unidades'. fisq~is. 

~'rtlW 2Q: .- o.s Pnpostos serão lanca

dos em reais, asseguradô ao- c.<lnt'l;:iJí~\o .. ' Q . é;hrs.conto de 10% (dez 

por cento), para ;pag'~me:nto à vis.t ,a, desd~ ~ sejam pagos no ven 

cimento. 
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Prefeito Municipal 
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em 

Lei n.Q ____ _ -.-;m_-LI_LI__ i 
Regiserada e publicada na Diretor a 

lL~e~i~n~.~0rl;~rt;~9~~~;t./~~t~~ O ., em 05 de dezembro de 1995. 

Chefe do D~ptO. de Protocolo, Arqui 

vo e Servi.ços Gerais 


